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Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 
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Município de Boqueirão 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  40101/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: ANTONIO FARIAS BRITO - CONTABILIDADE E AUDITORIA 
S/S - EPP – CNPJ: 07.384.777/0001-46
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA EM GERAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2004 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
04 123 0003 2.009 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS 
3.3.90.39.00 
RECURSOS: PRÓPRIOS
VALOR GLOBAL: R$  60.500,00
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================== 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  40201/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: ULYSSES, RABELLO E MAIA ADVOCACIA – CNPJ: 
13.033.051/0001 - 61
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA, NO 
ÂMBITO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL, EM TODOS AS SUAS ESFERAS 
RECURSAIS, COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, CONFORME O 
CASO, PARA ATENDER OS INTERESSES DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2001 
04 122 0002 2.002  
3.3.90.39.00 
RECURSOS: PRÓPRIOS
VALOR GLOBAL: R$  44.000,00
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================== 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  40301/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: CARLOS NORBERTO LUCENA NOGUEIRA – CPF: 070.939.184-
68 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA ECONÔMICA E 
FINANCEIRA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO - PB 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2004 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
04 123 0003 2.009 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS 
3.3.90.36.00 
RECURSOS: PRÓPRIOS
VALOR GLOBAL: R$  22.000,00
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================== 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60601/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: ROSSELINE TRAVASSOS EULÁLIO – CNPJ: 14.316.462/0001-27
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2003-  04 122 0002 2.006  -  3.3.90.30.00 
2012-  15 451 0024 2.034  -  3.3.90.30.00 
2011-  08 244 0009 2.029  /  08 244 0009 2.030  /  08 244 0009 2.047  /  08 422 0009 2.033  - 

================================================================= 
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 3.3.90.30.00 
2010-  10 301 0012 2.019  /  10 301 0012 2.021  /  10 301 0012 2.023  /  10 302 0012 2.017  /   
10 302 0012 2.020  /  10 302 0012 2.025  /  10 302 0012 2.026  -  3.3.90.30.00 
2006-  12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  -   3.3.90.30.00  
RECURSOS: PRÓPRIOS
VALOR GLOBAL: R$  43.200,00
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================== 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60401/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: MARIA SÔNIA DE ANDRADE SALES – CNPJ: 17.109.704/0001-08
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2003-  04 122 0002 2.006  -  3.3.90.30.00 
2006-  12 361 0004 1.011  /12 361 0004 2.012  /12 361 0004 2.014  -  3.3.90.30.00 
2012-  15 451 0024 2.034  -  3.3.90.30.00 
2013-  20 606 0046 2.040  -  3.3.90.30.00 
2010-  10 301 0012 2.021  /10 301 0012 2.023  /10 302 0012 2.017  /  10 302 0012 2.020  /  
10 302 0012 2.025  /  10 302 0012 2.026  -  3.3.90.30.00 
2011-  08 244 0009 2.029  -  3.3.90.32.00  
RECURSOS: PRÓPRIOS
VALOR GLOBAL: R$  306.690,50
DATA DA ASSINATURA: 05/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================== 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60402/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: JANETE APARECIDA SOARES DE ALENCAR - ME – CNPJ: 
04.770.217/0001-31
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2003-  04 122 0002 2.006  -  3.3.90.30.00 
2006-  12 361 0004 1.011  /12 361 0004 2.012  /12 361 0004 2.014  -  3.3.90.30.00 
2012-  15 451 0024 2.034  -  3.3.90.30.00 
2013-  20 606 0046 2.040  -  3.3.90.30.00 
2010-  10 301 0012 2.021  /10 301 0012 2.023  /10 302 0012 2.017  /  10 302 0012 2.020  /  
10 302 0012 2.025  /  10 302 0012 2.026  -  3.3.90.30.00 
2011-  08 244 0009 2.029  -  3.3.90.32.00  
RECURSOS: PRÓPRIOS
VALOR GLOBAL: R$  251.016,60
DATA DA ASSINATURA: 05/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================== 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  40401/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: LEOMANDO CEZARIO DE OLIVEIRA – CPF: 046.287.744-20 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS, DESTINADOS AO 
ASSESSORAMENTO JURÍDICO DIRETAMENTE AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO, COM FOCO ESPECIAL NAS DEMANDAS DA SECRETÁRIA DE 
AÇÃO SOCIAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2001 
04 122 0002 2.002  
3.3.90.36.00 
RECURSOS: PRÓPRIOS
VALOR GLOBAL: R$  30.25000
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016
================================================================== 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60801/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: ADRIANO BERNARDINO SILVA – CNPJ: 21.735.969/0001-80
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$  38.115,00
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016



Parágrafo quarto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO PREÇO DO 
FORNECEDOR 

O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não fornecer o objeto em conformidade com o previsto neste 

Documento e a Administração não aceitar a justificativa fornecida pela 
CONTRATADA; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

d) Presentes razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração; 

Parágrafo primeiro – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador. 

Parágrafo segundo - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
comprovantes aos autos que deram origem ao registro de preços, com posterior 
publicação na Imprensa Oficial. 

Parágrafo terceiro - Caso seja ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

Parágrafo quarto - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados, 
devendo tal solicitação ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Prefeitura a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão n° 002/2016, a Ata da Sessão do 
Pregão nº 001/2016 e a proposta da empresa ONILDO DA SILVA - ME pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua Projetada, 09, Contorno Para Campina 
Grande, Malvinas, Boqueirão - PB inscrita no CNPJ sob o nº. 00.829.496/0001-00, 
classificada em 1° lugar no certame supra numerado, independente de suas 
transcrições. 

Fica eleito o Foro de Boqueirão - PB para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 
10.520/2002, do Decreto Federal nº 3.555/2000, 3.931/2001, 5.450/2005 e 
5.504/2005, e do Decreto Municipal nº 001/2013 e 002/2013 e subsidiariamente pela 
Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores e Decreto 3.931/2001 que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços, pelas condições constantes neste Edital e das demais 
normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REGISTRO FINAL DOS PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS/SERVIÇOS UNID QUANT 

 VALOR  VALOR 

 UNITÁRIO TOTAL 

1 
URNA FUNERÁRIA POPULAR (INF.NATI-
MORTO) E 80 cm UND 10        286,00    2.860,00  

2 URNA POPULAR (INF.90/1.20 cm) UND 5        385,00    1.925,00  
3 URAN FUNARÁRIA (INF.1.30 À 1.60 cm UND 5        565,00    2.825,00  

4 
URNA FUNERÁRIA POPULAR ADULTO 01 S/ 
VISOR UND 50        735,00  36.750,00  

5 URNA FUNERÁRIA ADULTO 02 C/ VISOR UND 5        845,00    4.225,00  

6 
URNA FUNERÁRIA ADULTO (ESPECIAL 
GORDA) UND 5     1.790,00    8.950,00  

7 
URNA FUNERÁRIA ADULTO (ESPECIAL 
SUPER GORDA) UND 3     1.945,00    5.835,00  

8 
COROA DE FLORES NATURAIS TAM 
GRANDE UND 20        265,00    5.300,00  

9 
COROA DE FLORES NATURAIS TAM 
MÉDIO UND 15        175,00    2.625,00  

10 
COROA DE FLORES NATURAIS TAM 
PEQUENO UND 5        165,00       825,00  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 60802/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: FAUSTO NETO TRANSPORTES E TURISMO EM GERAL – 
CNPJ: 21.784.107/0001-48
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$  43.877,40
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60803/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: FERNANDO JOSÉ GALDINO – CPF: 496.326.394-72
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$  21.210,00
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60804/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: GERALDO AMARO DO NASCIMENTO – CPF: 606.828.927-34 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$  14.112,00
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60805/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: JAILTON DA SILVA RAMOS – CPF: 026.727.864-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$  34.003,20
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60806/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: JOSÉ AGNALDO DE AZEVEDO OLIVEIRA – CPF: 283.345.233-
00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$  17.325,00
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60807/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: JOSÉ JOSENILDO DA SILVA – CPF: 039.849.924-16
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$  40.194,00
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60808/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79

CONTRATADO: JOSÉ NIVALDO SOBRINHO – CPF: 929.672.054-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$  24.809,40
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60809/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: LASARO FERREIRA DA SILVA – CNPJ: 18.162.014/0001-77
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$  35.525,70
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60810/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: MARCOS ANTONIO FREIRE – CPF: 376.241.304-59
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$ 49.203,00
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60811/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: OZEIAS RODRIGUES DO NASCIMENTO – CNPJ: 
21.726.407/0001-70
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$ 63.562,80
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60812/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: JOSÉ ALZENI MORAIS BATISTA – CNPJ: 15.640.779/0001-87 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$ 34.196,40
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60901/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: JOSEFA ALVES DA MATA MACIEL – CNPJ: 10.372.171/0001-
0310.372.171/0001-03
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2003 – 04 122 0002 2.006 - 3.3.90.30.00 
2006 - 12 361 0004 2.011  /   12 361 0004 2.012  -  3.3.90.30.00 
2011  - 08 242 0009 2.028  -  3.3.90.30.00 
2010  -  10 301 0012 2.019  /  10 301 0012 2.021  /  10 301 0012 2.023  /  10 302 0012 
2.020  /  10 302 0012 2.025  /  10 302 0012 2.026  /   10 302 0012 2.017  - 3.3.90.30.00
RECURSOS: PRÓPRIOS  
VALOR GLOBAL: R$ 192.698,32
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60902/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: JOSÉ FERNANDES BATISTA – ME – CNPJ: 35.496.496/0001-10

11 COBERTUR DE FLORES NATURAIS UND 22        185,00    4.070,00  
12 SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE CORPO UND 15        590,00    8.850,00  
13 SERVIÇOS DE TRANSPORTE(TRANSLADO) KM 3870            2,98  11.532,60  

96.572,60 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após 

lida e aprovada, será assinada pelas partes, em três vias de igual teor, obrigando-se 
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme 
e valioso. 

Boqueirão, 02 de março de 2016. 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO
Prefeitura Municipal de Boqueirão  

ONILDO DA SILVA – ME
CNPJ nº. 00.829.496/0001-00

ONILDO DA SILVA 
 CPF nº. 645.730.954 – 20 

============================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA  MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

CASA DEPUTADO VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
Rua Nossa Senhora do Desterro, 1040 – Centro – CEP 58450-000 – Boqueirão – PB 

CNPJ 12.922.597/0001-00 

 EXTRATOS DE CONTRATOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  10101/2016 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2016
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
12.922.597/0001-00 
CONTRATADO:  ANTONIO EMÍDIO FILHO – CPF: 375.247.554-49
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA E 
ASSESSORIA  PÚBLICA NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL, 
EM TODOS AS SUAS ESFERAS RECURSAIS, COM TODAS AS MEDIDAS 
JUDICIAIS CABÍVEIS, CONFORME O CASO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  0101 - 01 031 0001 2.001 - 3.3.90.35.00 
RECURSOS: PRÓPRIOS
VALOR GLOBAL: R$ 37.400,00 
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2016 
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
============================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  10201/2016 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2016
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
12.922.597/0001-00 
CONTRATADO:  SIMONE BARBOSA DE QUEIROZ – CPF: 911.106.534-68 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA EM GERAL, PLANEJAMENTO E PROJETOS 
BÁSICOS OU EXECUTIVOS, PARECERES, PERÍCIAS E AVALIAÇÕES EM 
GERAL, ASSESSORIA OU CONSULTORIAS TÉCNICAS E AUDITORIAS, 
ELABORAÇÃO E EMISSÃO DE ORÇAMENTOS, CONSOLIDAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS, ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
JUNTO AOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS FEDERAIS E ESTADUAIS, 
TAIS COMO: ACOMPANHAMENTO E EDIÇÃO DE BALANCETES 
MENSAIS; EMISSÃO DE RELATÓRIOS BIMESTRAIS DE RREO; 
EMISSÃO DE RELATÓRIOS SEMESTRAIS DE RGF; 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO AO TCE E OUTROS 
ÓRGÃOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BOQUEIRÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  0101 - 01 031 0001 2.001 - 3.3.90.35.00 
RECURSOS: PRÓPRIOS
VALOR GLOBAL: R$ 40.700,00 
DATA DA ASSINATURA: 04/02/2016 
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
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OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2003 – 04 122 0002 2.006 - 3.3.90.30.00 
2006 - 12 361 0004 2.011  /   12 361 0004 2.012  -  3.3.90.30.00 
2011  - 08 242 0009 2.028  -  3.3.90.30.00 
2010  -  10 301 0012 2.019  /  10 301 0012 2.021  /  10 301 0012 2.023  /  10 302 0012 
2.020  /  10 302 0012 2.025  /  10 302 0012 2.026  /   10 302 0012 2.017  - 3.3.90.30.00
RECURSOS: PRÓPRIOS  
VALOR GLOBAL: R$ 158.123,10
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60903/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: JOSÉ DE ARIMATÉIA BARBOSA – CNPJ: 15.729.546/0001-55
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2003 – 04 122 0002 2.006 - 3.3.90.30.00 
2006 - 12 361 0004 2.011  /   12 361 0004 2.012  -  3.3.90.30.00 
2011  - 08 242 0009 2.028  -  3.3.90.30.00 
2010  -  10 301 0012 2.019  /  10 301 0012 2.021  /  10 301 0012 2.023  /  10 302 0012 
2.020  /  10 302 0012 2.025  /  10 302 0012 2.026  /   10 302 0012 2.017  - 3.3.90.30.00
RECURSOS: PRÓPRIOS  
VALOR GLOBAL: R$ 58.999,20
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60904/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: MARIA CLAUDIVERA SILVA – CNPJ: 18.107.594/0001-08
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2003 – 04 122 0002 2.006 - 3.3.90.30.00 
2006 - 12 361 0004 2.011  /   12 361 0004 2.012  -  3.3.90.30.00 
2011  - 08 242 0009 2.028  -  3.3.90.30.00 
2010  -  10 301 0012 2.019  /  10 301 0012 2.021  /  10 301 0012 2.023  /  10 302 0012 
2.020  /  10 302 0012 2.025  /  10 302 0012 2.026  /   10 302 0012 2.017  - 3.3.90.30.00
RECURSOS: PRÓPRIOS  
VALOR GLOBAL: R$ 84.644,50
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60701/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: RAMALHO E QUIRINO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
EIRELI – CNPJ: 03.883.545/0001-81
OBJETO: SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2010  -  10 301 0012 2.019 /  10 301 0012 2.021  /  10 301 0012 2.023  -  3.3.90.30.00 - 
3.3.90.32.00
RECURSOS: PRÓPRIOS
VALOR GLOBAL: R$  88.000,00
DATA DA ASSINATURA: 20/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60501/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: EDSON CORDEIRO DE AGUIAR - ME – CNPJ: 09.268.598/0001-
79
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2003-  04 122 0002 2.006  -  3.3.90.30.00 
2006-  12 361 0004 1.011  /12 361 0004 2.012  /12 361 0004 2.014  -  3.3.90.30.00 
2012-  15 451 0024 2.034  -  3.3.90.30.00 
2013-  20 606 0046 2.040  -  3.3.90.30.00 
2010-  10 301 0012 2.021  /10 301 0012 2.023  /10 302 0012 2.017  /  10 302 0012 2.020  /  
10 302 0012 2.025  /  10 302 0012 2.026  -  3.3.90.30.00 
2011-  08 244 0009 2.029  -  3.3.90.30.00  
RECURSOS: PRÓPRIOS
VALOR GLOBAL: R$  183.769,90
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60502/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: AERLISON CABRAL DE LIMA – CNPJ: 16.417.577/0001-33
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2003-  04 122 0002 2.006  -  3.3.90.30.00 
2006-  12 361 0004 1.011  /12 361 0004 2.012  /12 361 0004 2.014  -  3.3.90.30.00 

ONILDO DA SILVA - ME pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
Rua Projetada, 09, Contorno Para Campina Grande, Malvinas, Boqueirão - PB inscrita 
no CNPJ sob o nº. 00.829.496/0001-00, neste ato representado por seu representante o 
Senhor ONILDO DA SILVA, brasileiro, paraibano, comerciante, portador do CPF nº. 
645.730.954 - 20 e da Identidade Civil nº. 1352315 - SSP - PB. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual 

fornecimento URNAS FUNERÁRIAS, conforme especificações técnicas, 
quantidades, marca/modelo e preços  constantes da cláusula décima-primeira deste 
instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços será válida pelo prazo de até 

31/12/2016, a partir da data de publicação na Imprensa Oficial dos preços registrados. 

Parágrafo único - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, nem o 
órgão gerenciador, nem os órgãos participantes serão obrigados a adquirir o objeto 
cujo preço foi registrado, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços aos demais órgãos públicos 
que porventura se interessarem na adesão desta Ata, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n. 8.666/93, no 
Decreto Federal n. ° 3.931/01e demais legislações relativas à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

Parágrafo primeiro - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas 
as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão n° 002/2016, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição. 

Parágrafo segundo - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será aquele 
registrado como o menor durante a sessão do Pregão nº 002/2016. 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 
A contratação será realizada por meio de contrato assinado entre as partes, 

de acordo com cada pedido de aquisição, nos moldes do Anexo IX, ou por meio de 
nota de empenho, com base no art. 62, §4º, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
O pagamento à CONTRATADA após cumpridas as exigências 

estabelecidas, será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada na Prefeitura Municipal de Boqueirão, após o 
recebimento definitivo do objeto. A Nota Fiscal/Fatura deverá atender às exigências 
da Secretaria, inclusive quanto ao prazo da autorização para sua emissão. 

Parágrafo primeiro - A efetivação do pagamento se dará após a entrega da Nota 
Fiscal/Fatura na Prefeitura Municipal de Boqueirão, que providenciará o atesto por 
representante designado para tanto. 

Parágrafo segundo - O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta 
corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária contra o Banco do Brasil 
S/A, ou em qualquer entidade bancária indicada na proposta de preços, devendo para 
isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

Parágrafo terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de 
penalidades ou inadimplemento, ou que esteja com qualquer pendência em sua 
regularidade fiscal, sem que isso gere direito ao pleito de atualização. 

Parágrafo quarto - O pagamento somente será efetuado no caso da CONTRATADA 
manter durante a vigência da Ata todas as condições de habilitação, incluindo a 
atualização de documentos de controle de arrecadação de tributos e contribuições 
federais (SRF, Dívida Ativa, FGTS, CND/INSS) junto ao CRF. 

Parágrafo quinto - Qualquer erro ou omissão que venha a constar da documentação 
fiscal ou da fatura será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá, em 
decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO

Nos termos do art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei n.º 8.666/93, os 
produtos objeto deste Edital serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos com a especificação técnica do Edital; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
produtos entregue e consequente aceitação. 

Parágrafo primeiro - A Equipe Técnica designada para recebimento dos produtos se 
manifestará quanto à conformidade do objeto com as especificações do Termo de 
Referência, emitindo Termo de Aceite. 

Parágrafo segundo - A presença do fornecedor ou de seu representante autorizado 
será obrigatória no recebimento dos produtos. 

Parágrafo terceiro - Se os produtos entregues forem recusados, a empresa será 
advertida para o cumprimento imediato de suas obrigações, no prazo de 30 (trinta) 
dias, efetivando a troca dos produtos ou apresentando defesa, sob pena de aplicação da 
multa prevista neste Edital e demais medidas que se fizerem necessárias. 

Parágrafo quarto – Os demais órgãos que porventura se interessarem na adesão desta 
Ata deverão comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Boqueirão qualquer 
irregularidade na entrega dos produtos licitados, bem como informar à medida que 
estão sendo tomadas para a regularidade do fornecimento, nos termos do inciso III do 
§ 4º do art. 3º do Decreto nº 3.931/2001. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

No caso de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas com a 
Prefeitura Municipal de Boqueirão, expressas na presente Ata, ressalvados os casos 
fortuitos devidamente informados e/ou de força maior, ambos justificados e aceitos, 
ficará a CONTRATADA, a juízo da Prefeitura Municipal de Boqueirão, garantida a 
prévia defesa, sujeita às sanções descritas a seguir, sem prejuízo das demais previstas 
na legislação: 

a) advertência; 
b) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a 
licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito pela Prefeitura 
Municipal de Boqueirão, deixar de atender totalmente à Autorização de 
Fornecimento ou à solicitação; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Boqueirão e os demais órgãos que compõem a 
Administração Municipal, por até 02 (dois) anos; 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
caso em que o órgão gerenciador da Ata promoverá as necessárias negociações junto 
aos fornecedores. 

Parágrafo primeiro - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 
promoverá a convocação do fornecedor, visando a negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo segundo - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, sendo convocados os demais fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação. 

Parágrafo terceiro - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se 
a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

2012-  15 451 0024 2.034  -  3.3.90.30.00 
2013-  20 606 0046 2.040  -  3.3.90.30.00 
2010-  10 301 0012 2.021  /10 301 0012 2.023  /10 302 0012 2.017  /  10 302 0012 2.020  /  
10 302 0012 2.025  /  10 302 0012 2.026  -  3.3.90.30.00 
2011-  08 244 0009 2.029  -  3.3.90.30.00  
RECURSOS: PRÓPRIOS
VALOR GLOBAL: R$  59.388,00
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  61101/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: FÁBIO MACIEL DE OLIVEIRA  – CPF: 086.878.064-26
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE HORAS DE TRATOR DE PNEUS COM GRADE 
ARADORA PARA CORTE DE TERRAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2013 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
20 608 0046 2.042 - ARAÇÃO CORTE DE TERRA E LIMPEZA DE BARRAGENS 
DE PEQ. AGRICULTORES 
3.3.90.36.00  - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39.00  - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
RECURSOS: PRÓPRIOS  
VALOR GLOBAL: R$ 12.600,00
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2016
VIGÊNCIA: 23/06/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  61102/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: FLÁVIO RODRIGUES PEREIRA  – CPF: 977.058.534-34
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE HORAS DE TRATOR DE PNEUS COM GRADE 
ARADORA PARA CORTE DE TERRAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2013 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
20 608 0046 2.042 - ARAÇÃO CORTE DE TERRA E LIMPEZA DE BARRAGENS 
DE PEQ. AGRICULTORES 
3.3.90.36.00  - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39.00  - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
RECURSOS: PRÓPRIOS  
VALOR GLOBAL: R$ 10.080,00
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2016
VIGÊNCIA: 23/06/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  61103/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: JOSÉ CARLOS PEREIRA DA SILVA – CPF: 039.083.324-00
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE HORAS DE TRATOR DE PNEUS COM GRADE 
ARADORA PARA CORTE DE TERRAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2013 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
20 608 0046 2.042 - ARAÇÃO CORTE DE TERRA E LIMPEZA DE BARRAGENS 
DE PEQ. AGRICULTORES 
3.3.90.36.00  - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39.00  - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
RECURSOS: PRÓPRIOS  
VALOR GLOBAL: R$ 10.620,00
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2016
VIGÊNCIA: 23/06/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  61104/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: PATRÍCIO RANGEL DE BARROS SILVA  – CPF: 068.772.014-18
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE HORAS DE TRATOR DE PNEUS COM GRADE 
ARADORA PARA CORTE DE TERRAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2013 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
20 608 0046 2.042 - ARAÇÃO CORTE DE TERRA E LIMPEZA DE BARRAGENS 
DE PEQ. AGRICULTORES 
3.3.90.36.00  - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39.00  - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
RECURSOS: PRÓPRIOS  
VALOR GLOBAL: R$ 20.700,00
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2016
VIGÊNCIA: 23/06/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  61301/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: ROSÁLIA DO SOCORRO MACEDO YASSAKI  – CNPJ: 
03.258.016/0001-97 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS 
BÁSICAS 
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ADITIVO DE ACRESCIMO É DE R$ 8.877,30 (OITO MIL OITOCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS) AO VALOR DO CONTRATO, 
CORRESPONDENDO TAL ACRÉSCIMO A APROXIMADAMENTE 21,27%DO SEU 
VALOR ORIGINAL. EM DECORRÊNCIA DESTE ACRÉSCIMO, O VALOR TOTAL 
DO CONTRATO PASSA DE R$ 41.729,25 (QUARENTA E UM MIL SETECENTOS 
E VINTE E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) PARA R$ 50.606,55 – 
(CINQÜENTA MIL SEISCENTOS E SEIS REAIS E CINQÜENTA E CINCO 
CENTAVOS).
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2016 
VIGENCIA: 02/04/2016 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  20301/2014 
TOMADA DE PREÇOS  Nº. 003/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA: LUMAR ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 05.820.995/0001-50 
OBJETO DO CONTRATO PRIMITIVO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE NA COMUNIDADE DO BAIRRO NOVO II, SEDE DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº. 
20301/2014, ASSINADO EM 11 DE MARÇO DE 2014, COM VIGÊNCIA DE 360 
(TREZENTOS E SESSENTA) DIAS, ADITIVADO EM 05.03.2016 POR IGUAL 
PERÍODO, FICA NESTA DATA ADITIVADO POR MAIS 360 (TREZENTOS E 
SESSENTA) DIAS, PASSANDO SUA VIGÊNCIA PARA 17.02.2017, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 57, §1º INCISO IV DA LEI Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2016 
VIGENCIA: 17/02/2017 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  20701/2015 
TOMADA DE PREÇOS  Nº. 007/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA: JCSZ, CONSTRUTORA LTDA-EPP – CNPJ: 21.613.950/0001-61 
OBJETO DO CONTRATO PRIMITIVO: REFORMA DO MERCADO PUBLICO 
MUNICIPAL 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 
OBJETO ACRESCER E SUPRIMIR QUANTITATIVOS E ITENS INICIALMENTE 
PREVISTOS NO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 27 DE ABRIL DE 
2015 NOS TERMOS PREVISTOS EM SUAS CLÁUSULAS. SUB-CLÁUSULA 
PRIMEIRA: DOS VALORES DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO: O VALOR TOTAL 
DO ACRÉSCIMO CORRESPONDE A R$ 69.483,41(SESSENTA E NOVE MIL 
QUATROCENTOS E OITENTA E TRES REAIS E QUARENTA E UM 
CENTAVOS) AO VALOR DO CONTRATO, CORRESPONDENDO TAL 
ACRÉSCIMO A APROXIMADAMENTE 49,98% DO SEU VALOR ORIGINAL. O 
VALOR TOTAL DA SUPRESSÃO CORRESPONDE A R$ 14.876,25 (QUATORZE 
MIL OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS)
AO VALOR DO CONTRATO, CORRESPONDENDO TAL SUPRESSÃO A 
APROXIMADAMENTE 10,70% DO SEU VALOR ORIGINAL. SUB-CLÁUSULA 
SEGUNDA: DO VALOR DO ADITIVO: O VALOR DESTE TERMO ADITIVO DE 
ACRESCIMO É DE R$ 54.607,16 (CINQÜENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E 
SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) AO VALOR DO CONTRATO, 
CORRESPONDENDO TAL ACRÉSCIMO A APROXIMADAMENTE 39,28% DO SEU 
VALOR ORIGINAL. EM DECORRÊNCIA DESTE ACRÉSCIMO, O VALOR TOTAL 
DO CONTRATO PASSA DE R$ 139.016,85 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL 
DEZESSEIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) PARA R$ 193.623,01 
(CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL SEISCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E 
UM CENTAVO). 
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2016 
VIGENCIA: 21/04/2016 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  004.001/2014 
TOMADA DE PREÇOS  Nº. 004/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA: JAILSON BATISTA DOS SANTOS-ME – CNPJ: 16.707.246/0001-
38 
OBJETO DO CONTRATO PRIMITIVO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE NA COMUNIDADE DO BENTO DE CIMA, MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO  
OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº. 
004.001/2014, ASSINADO EM 17 DE MARÇO DE 2014, COM VIGÊNCIA DE 360 
(TREZENTOS E SESSENTA) DIAS, ADITIVADO EM 12.03.2015 POR IGUAL 
PERÍODO, FICA NESTA DATA ADITIVADO POR MAIS 360 (TREZENTOS E 
SESSENTA) DIAS, PASSANDO SUA VIGÊNCIA PARA 27.02.2017, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 57, §1º INCISO IV DA LEI Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2016 
VIGENCIA: 27/02/2017 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2011  -  FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
08 244 0009 2.029  - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE AÇÃO SOCIAL 
3.3.90.32.00  - MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST. GRATUITA  
RECURSOS: PRÓPRIOS 
VALOR GLOBAL: R$ 76.071,60
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  61201/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: MARIA CLAUDIVERA SILVA  – CNPJ: 18.107.594/0001-08 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MERENDA 
ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 - 12 306 0004 2.010 / 12 361 0004 2.012 - 3.3.90.30.000 
RECURSOS: OS RECURSOS FINANCEIROS PARA CUSTEAR A REFERIDA 
DESPESA SERÃO ORIUNDOS DE REPASSE DO GOVERNO FEDERAL E 
RECURSOS PRÓPRIOS 
VALOR GLOBAL: R$ 448.249,40
DATA DA ASSINATURA: 29/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60201/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2016 - SRP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: ONILDO DA SILVA - ME – CNPJ: 00.829.496/0001-00,
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE URNAS 
FUNERÁRIAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2011  -  FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
08 244 0009 2.029  - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE AÇÃO SOCIAL 
3.3.90.32.00  - MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST. GRATUITA  
RECURSOS: PRÓPRIOS 
VALOR GLOBAL: R$ 96.572,60
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 50801/2015 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº. 008/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA: MIKAEL LEAL DE BRITO – CPF: 009.283.004-80
OBJETO DO CONTRATO PRIMITIVO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO (CARRO-PIPA) 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL PARA CONSUMO HUMANO E PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO (RURAL) DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, 
ATINGIDO PELA SECA QUE ASSOLA A REGIÃO. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS 
PARTES EM 21/09/2015, NOS TERMOS PREVISTOS EM SUA CLÁUSULA SÉTIMA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO - . PELO PRESENTE 
TERMO ADITIVO, FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO ATÉ 
25/04/2016. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO.  O 
VALOR TOTAL DESTE TERMO ADITIVO PARA COBRIR AS DESPESAS 
RELATIVAS À PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) 
MESES, É R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS). CLÁUSULA QUARTA – DA 
DESPESA. . A DESPESA COM ESTE TERMO ADITIVO, NO CORRENTE 
EXERCÍCIO, NO MONTANTE DE R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS), 
CORRERÁ À CONTA DE RECURSOS CONSIGNADA NO ORÇAMENTO DESTE 
ÓRGÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2016, SENDO O SEGUINTE: 2013 - SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  -  17 605 0046 2.038 - 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM CARROS PIPAS PARA ZONA RURAL  -  
3.3.90.36.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA -- PARÁGRAFO 
ÚNICO – OS RECURSOS FINANCEIROS PARA CUSTEAR A REFERIDA DESPESA 
SERÃO ORIUNDOS DE RECURSOS DO CONVÊNIO Nº. 049/2015/SEIE-PB
PRORROGADO PELO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA E PUBLICADO NO 
D.O.E NESTA DATA. 
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2016 
VIGENCIA: 25/04/2016 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 50901/2015 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº. 009/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA: SERGIO MOREIRA DE SOUZA – CPF: 409.650.744-04
OBJETO DO CONTRATO PRIMITIVO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO (CARRO-PIPA) 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL PARA CONSUMO HUMANO E PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO (RURAL) DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, 
ATINGIDO PELA SECA QUE ASSOLA A REGIÃO. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS 
PARTES EM 21/09/2015, NOS TERMOS PREVISTOS EM SUA CLÁUSULA SÉTIMA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO - . PELO PRESENTE 
TERMO ADITIVO, FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO ATÉ 
25/04/2016. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO.  O 
VALOR TOTAL DESTE TERMO ADITIVO PARA COBRIR AS DESPESAS 
RELATIVAS À PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) 
MESES, É R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS). CLÁUSULA QUARTA – DA 
DESPESA. . A DESPESA COM ESTE TERMO ADITIVO, NO CORRENTE 
EXERCÍCIO, NO MONTANTE DE R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS), 
CORRERÁ À CONTA DE RECURSOS CONSIGNADA NO ORÇAMENTO DESTE 
ÓRGÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2016, SENDO O SEGUINTE: 2013 - SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  -  17 605 0046 2.038 - 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM CARROS PIPAS PARA ZONA RURAL  -  
3.3.90.36.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA -- PARÁGRAFO 
ÚNICO – OS RECURSOS FINANCEIROS PARA CUSTEAR A REFERIDA DESPESA 
SERÃO ORIUNDOS DE RECURSOS DO CONVÊNIO Nº. 049/2015/SEIE-PB
PRORROGADO PELO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA E PUBLICADO NO 
D.O.E NESTA DATA. 
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2016 
VIGENCIA: 25/04/2016 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  20601/2015 
TOMADA DE PREÇOS  Nº. 006/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA: SALES E SALES CONSTRUÇÕES LTDA – ME – SALES 
CONSTRUTORA – CNPJ: 20.852.652/0001-61 
OBJETO DO CONTRATO PRIMITIVO: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NO 
DISTRITO DO MARINHO NO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 
OBJETO ACRESCER E SUPRIMIR QUANTITATIVOS E ITENS INICIALMENTE 
PREVISTOS NO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 27 DE ABRIL DE 
2015 NOS TERMOS PREVISTOS EM SUAS CLÁUSULAS. SUB-CLÁUSULA 
PRIMEIRA: DOS VALORES DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO: O VALOR TOTAL 
DO ACRÉSCIMO CORRESPONDE A R$ 31.524,38 (TRINTA E UM MIL 
QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) AO 
VALOR DO CONTRATO, CORRESPONDENDO TAL ACRÉSCIMO A 
APROXIMADAMENTE 15,19% DO SEU VALOR ORIGINAL. O VALOR TOTAL DA 
SUPRESSÃO CORRESPONDE A R$ 9.846,96 (NOVE MIL OITOCENTOS E 
QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) AO VALOR DO 
CONTRATO, CORRESPONDENDO TAL SUPRESSÃO A APROXIMADAMENTE 
4,74% DO SEU VALOR ORIGINAL. SUB-CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO 
ADITIVO: O VALOR DESTE TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO É DE R$ 
21.678,61 (VINTE E UM MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 
SESSENTA E UM CENTAVOS) AO VALOR DO CONTRATO, CORRESPONDENDO 
TAL ACRÉSCIMO A APROXIMADAMENTE 10,45% DO SEU VALOR ORIGINAL. 
EM DECORRÊNCIA DESTE ACRÉSCIMO, O VALOR TOTAL DO CONTRATO 
PASSA DE R$ 207.503,83 (DUZENTOS E SETE MIL QUINHENTOS E TRÊS REAIS 
E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) PARA R$ 229.182,44 – (DUZENTOS E VINTE E 
NOVE MIL CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO 
CENTAVOS). 
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2016 
VIGENCIA: 21/04/2016 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  20901/2015 
TOMADA DE PREÇOS  Nº. 009/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA: CONSTRUSERVICE – CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME
– CNPJ: 19.690.539/0001-48 
OBJETO DO CONTRATO PRIMITIVO: REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DA 
COMUNIDADE DO MIRADOR NO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: SUB-
CLÁUSULA PRIMEIRA - FICA PRORROGADO POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS O 
PRAZO ESTABELECIDO NA CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO Nº 
20901/2015, DE 27 DE ABRIL DE 2015, E CLAUSULA PRIMEIRA DO TERMO 
ADITIVO, PASSANDO A VIGÊNCIA PARA 02 DE ABRIL DE 2016. SUB-
CLÁUSULA SEGUNDA - ACRESCER E SUPRIMIR QUANTITATIVOS E ITENS 
INICIALMENTE PREVISTOS NO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 27 
DE ABRIL DE 2015 NOS TERMOS PREVISTOS EM SUAS CLÁUSULAS. O VALOR 
TOTAL DO ACRÉSCIMO CORRESPONDE A R$ 16.437,65 (DEZESSEIS MIL 
QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E CINCO 
CENTAVOS) AO VALOR DO CONTRATO, CORRESPONDENDO TAL ACRÉSCIMO 
A APROXIMADAMENTE 39,40% DO SEU VALOR ORIGINAL. O VALOR TOTAL 
DA SUPRESSÃO CORRESPONDE A R$ 7.560,36 (SETE MIL QUINHENTOS E 
SESSENTA REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) DO VALOR DO CONTRATO, 
CORRESPONDENDO TAL SUPRESSÃO A APROXIMADAMENTE 18,12% DO SEU 
VALOR ORIGINAL. SUB-CLÁUSULA TERCEIRA – O VALOR DESTE TERMO 

Município de Boqueirão 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo: 001/2016/CPL
Pregão Presencial: 002/2016
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE URNAS 
FUNERÁRIAS

João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito Constitucional do Município de 
Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei;

 1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 001/2016, na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 002/2016, que teve como objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS, foi deflagrado com base na 
Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 
002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da Administração 
Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

RESOLVE: 
   

HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 
de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de: 

ONILDO DA SILVA - ME pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua 
Projetada, 09, Contorno Para Campina Grande, Malvinas, Boqueirão - PB inscrita no CNPJ 
sob o nº. 00.829.496/0001-00, para os itens descritos no Termo de Adjudicação, no Valor 
Global de R$ 96.572,60 (noventa e seis mil quinhentos e setenta e dois reais e sessenta 
centavos). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo Contrato 
Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 

Boqueirão – PB, 02 de março de 2016. 

João Paulo Barbosa Leal Segundo 
Prefeito 

============================================================ 

Município de Boqueirão 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

PREGÃO PRESENCIAL n° 002/2016 
Ata de Registro de Preços nº 001/2016 

Interessado: Prefeitura Municipal de Boqueirão. 
Ao segundo dia do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, na cidade 

de Boqueirão - PB, a Prefeitura Municipal de Boqueirão, sito na Avenida 30 de Abril, 
Nº. 45, Centro de Boqueirão - PB, neste ato representada pelo Senhor Prefeito do 
Município, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade 
com o resultado do Pregão n.º 002/2016, devidamente homologado, RESOLVE, nos 
termos da Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto Federal nº 3.555/2000, 5.450/2005 
e 5.504/2005, e do Decreto Municipal nº 001/2013 e 002/2013 e subsidiariamente 
pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores e Decreto 3.931/2001 que regulamenta 
o Sistema de Registro de Preços, pelas condições constantes neste Edital e das demais 
normas legais aplicáveis,  REGISTRAR OS PREÇOS para eventual fornecimento 
dos produtos,  da(s) empresa(s) cujos itens foram adjudicados na licitação, doravante 
designados FORNECEDORES, em conformidade com o Pregão e com as cláusulas e 
condições que se seguem. 

  
FORNECEDOR(ES): 
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ADITIVO DE ACRESCIMO É DE R$ 8.877,30 (OITO MIL OITOCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS) AO VALOR DO CONTRATO, 
CORRESPONDENDO TAL ACRÉSCIMO A APROXIMADAMENTE 21,27%DO SEU 
VALOR ORIGINAL. EM DECORRÊNCIA DESTE ACRÉSCIMO, O VALOR TOTAL 
DO CONTRATO PASSA DE R$ 41.729,25 (QUARENTA E UM MIL SETECENTOS 
E VINTE E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) PARA R$ 50.606,55 – 
(CINQÜENTA MIL SEISCENTOS E SEIS REAIS E CINQÜENTA E CINCO 
CENTAVOS).
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2016 
VIGENCIA: 02/04/2016 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  20301/2014 
TOMADA DE PREÇOS  Nº. 003/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA: LUMAR ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 05.820.995/0001-50 
OBJETO DO CONTRATO PRIMITIVO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE NA COMUNIDADE DO BAIRRO NOVO II, SEDE DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº. 
20301/2014, ASSINADO EM 11 DE MARÇO DE 2014, COM VIGÊNCIA DE 360 
(TREZENTOS E SESSENTA) DIAS, ADITIVADO EM 05.03.2016 POR IGUAL 
PERÍODO, FICA NESTA DATA ADITIVADO POR MAIS 360 (TREZENTOS E 
SESSENTA) DIAS, PASSANDO SUA VIGÊNCIA PARA 17.02.2017, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 57, §1º INCISO IV DA LEI Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2016 
VIGENCIA: 17/02/2017 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  20701/2015 
TOMADA DE PREÇOS  Nº. 007/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA: JCSZ, CONSTRUTORA LTDA-EPP – CNPJ: 21.613.950/0001-61 
OBJETO DO CONTRATO PRIMITIVO: REFORMA DO MERCADO PUBLICO 
MUNICIPAL 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 
OBJETO ACRESCER E SUPRIMIR QUANTITATIVOS E ITENS INICIALMENTE 
PREVISTOS NO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 27 DE ABRIL DE 
2015 NOS TERMOS PREVISTOS EM SUAS CLÁUSULAS. SUB-CLÁUSULA 
PRIMEIRA: DOS VALORES DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO: O VALOR TOTAL 
DO ACRÉSCIMO CORRESPONDE A R$ 69.483,41(SESSENTA E NOVE MIL 
QUATROCENTOS E OITENTA E TRES REAIS E QUARENTA E UM 
CENTAVOS) AO VALOR DO CONTRATO, CORRESPONDENDO TAL 
ACRÉSCIMO A APROXIMADAMENTE 49,98% DO SEU VALOR ORIGINAL. O 
VALOR TOTAL DA SUPRESSÃO CORRESPONDE A R$ 14.876,25 (QUATORZE 
MIL OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS)
AO VALOR DO CONTRATO, CORRESPONDENDO TAL SUPRESSÃO A 
APROXIMADAMENTE 10,70% DO SEU VALOR ORIGINAL. SUB-CLÁUSULA 
SEGUNDA: DO VALOR DO ADITIVO: O VALOR DESTE TERMO ADITIVO DE 
ACRESCIMO É DE R$ 54.607,16 (CINQÜENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E 
SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) AO VALOR DO CONTRATO, 
CORRESPONDENDO TAL ACRÉSCIMO A APROXIMADAMENTE 39,28% DO SEU 
VALOR ORIGINAL. EM DECORRÊNCIA DESTE ACRÉSCIMO, O VALOR TOTAL 
DO CONTRATO PASSA DE R$ 139.016,85 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL 
DEZESSEIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) PARA R$ 193.623,01 
(CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL SEISCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E 
UM CENTAVO). 
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2016 
VIGENCIA: 21/04/2016 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  004.001/2014 
TOMADA DE PREÇOS  Nº. 004/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA: JAILSON BATISTA DOS SANTOS-ME – CNPJ: 16.707.246/0001-
38 
OBJETO DO CONTRATO PRIMITIVO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE NA COMUNIDADE DO BENTO DE CIMA, MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO  
OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº. 
004.001/2014, ASSINADO EM 17 DE MARÇO DE 2014, COM VIGÊNCIA DE 360 
(TREZENTOS E SESSENTA) DIAS, ADITIVADO EM 12.03.2015 POR IGUAL 
PERÍODO, FICA NESTA DATA ADITIVADO POR MAIS 360 (TREZENTOS E 
SESSENTA) DIAS, PASSANDO SUA VIGÊNCIA PARA 27.02.2017, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 57, §1º INCISO IV DA LEI Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2016 
VIGENCIA: 27/02/2017 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2011  -  FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
08 244 0009 2.029  - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE AÇÃO SOCIAL 
3.3.90.32.00  - MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST. GRATUITA  
RECURSOS: PRÓPRIOS 
VALOR GLOBAL: R$ 76.071,60
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  61201/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: MARIA CLAUDIVERA SILVA  – CNPJ: 18.107.594/0001-08 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MERENDA 
ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 - 12 306 0004 2.010 / 12 361 0004 2.012 - 3.3.90.30.000 
RECURSOS: OS RECURSOS FINANCEIROS PARA CUSTEAR A REFERIDA 
DESPESA SERÃO ORIUNDOS DE REPASSE DO GOVERNO FEDERAL E 
RECURSOS PRÓPRIOS 
VALOR GLOBAL: R$ 448.249,40
DATA DA ASSINATURA: 29/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60201/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2016 - SRP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: ONILDO DA SILVA - ME – CNPJ: 00.829.496/0001-00,
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE URNAS 
FUNERÁRIAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2011  -  FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
08 244 0009 2.029  - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE AÇÃO SOCIAL 
3.3.90.32.00  - MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST. GRATUITA  
RECURSOS: PRÓPRIOS 
VALOR GLOBAL: R$ 96.572,60
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 50801/2015 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº. 008/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA: MIKAEL LEAL DE BRITO – CPF: 009.283.004-80
OBJETO DO CONTRATO PRIMITIVO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO (CARRO-PIPA) 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL PARA CONSUMO HUMANO E PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO (RURAL) DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, 
ATINGIDO PELA SECA QUE ASSOLA A REGIÃO. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS 
PARTES EM 21/09/2015, NOS TERMOS PREVISTOS EM SUA CLÁUSULA SÉTIMA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO - . PELO PRESENTE 
TERMO ADITIVO, FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO ATÉ 
25/04/2016. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO.  O 
VALOR TOTAL DESTE TERMO ADITIVO PARA COBRIR AS DESPESAS 
RELATIVAS À PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) 
MESES, É R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS). CLÁUSULA QUARTA – DA 
DESPESA. . A DESPESA COM ESTE TERMO ADITIVO, NO CORRENTE 
EXERCÍCIO, NO MONTANTE DE R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS), 
CORRERÁ À CONTA DE RECURSOS CONSIGNADA NO ORÇAMENTO DESTE 
ÓRGÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2016, SENDO O SEGUINTE: 2013 - SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  -  17 605 0046 2.038 - 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM CARROS PIPAS PARA ZONA RURAL  -  
3.3.90.36.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA -- PARÁGRAFO 
ÚNICO – OS RECURSOS FINANCEIROS PARA CUSTEAR A REFERIDA DESPESA 
SERÃO ORIUNDOS DE RECURSOS DO CONVÊNIO Nº. 049/2015/SEIE-PB
PRORROGADO PELO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA E PUBLICADO NO 
D.O.E NESTA DATA. 
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2016 
VIGENCIA: 25/04/2016 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 50901/2015 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº. 009/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA: SERGIO MOREIRA DE SOUZA – CPF: 409.650.744-04
OBJETO DO CONTRATO PRIMITIVO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO (CARRO-PIPA) 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL PARA CONSUMO HUMANO E PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO (RURAL) DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, 
ATINGIDO PELA SECA QUE ASSOLA A REGIÃO. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS 
PARTES EM 21/09/2015, NOS TERMOS PREVISTOS EM SUA CLÁUSULA SÉTIMA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO - . PELO PRESENTE 
TERMO ADITIVO, FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO ATÉ 
25/04/2016. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO.  O 
VALOR TOTAL DESTE TERMO ADITIVO PARA COBRIR AS DESPESAS 
RELATIVAS À PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) 
MESES, É R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS). CLÁUSULA QUARTA – DA 
DESPESA. . A DESPESA COM ESTE TERMO ADITIVO, NO CORRENTE 
EXERCÍCIO, NO MONTANTE DE R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS), 
CORRERÁ À CONTA DE RECURSOS CONSIGNADA NO ORÇAMENTO DESTE 
ÓRGÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2016, SENDO O SEGUINTE: 2013 - SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  -  17 605 0046 2.038 - 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM CARROS PIPAS PARA ZONA RURAL  -  
3.3.90.36.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA -- PARÁGRAFO 
ÚNICO – OS RECURSOS FINANCEIROS PARA CUSTEAR A REFERIDA DESPESA 
SERÃO ORIUNDOS DE RECURSOS DO CONVÊNIO Nº. 049/2015/SEIE-PB
PRORROGADO PELO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA E PUBLICADO NO 
D.O.E NESTA DATA. 
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2016 
VIGENCIA: 25/04/2016 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  20601/2015 
TOMADA DE PREÇOS  Nº. 006/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA: SALES E SALES CONSTRUÇÕES LTDA – ME – SALES 
CONSTRUTORA – CNPJ: 20.852.652/0001-61 
OBJETO DO CONTRATO PRIMITIVO: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NO 
DISTRITO DO MARINHO NO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 
OBJETO ACRESCER E SUPRIMIR QUANTITATIVOS E ITENS INICIALMENTE 
PREVISTOS NO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 27 DE ABRIL DE 
2015 NOS TERMOS PREVISTOS EM SUAS CLÁUSULAS. SUB-CLÁUSULA 
PRIMEIRA: DOS VALORES DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO: O VALOR TOTAL 
DO ACRÉSCIMO CORRESPONDE A R$ 31.524,38 (TRINTA E UM MIL 
QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) AO 
VALOR DO CONTRATO, CORRESPONDENDO TAL ACRÉSCIMO A 
APROXIMADAMENTE 15,19% DO SEU VALOR ORIGINAL. O VALOR TOTAL DA 
SUPRESSÃO CORRESPONDE A R$ 9.846,96 (NOVE MIL OITOCENTOS E 
QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) AO VALOR DO 
CONTRATO, CORRESPONDENDO TAL SUPRESSÃO A APROXIMADAMENTE 
4,74% DO SEU VALOR ORIGINAL. SUB-CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO 
ADITIVO: O VALOR DESTE TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO É DE R$ 
21.678,61 (VINTE E UM MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 
SESSENTA E UM CENTAVOS) AO VALOR DO CONTRATO, CORRESPONDENDO 
TAL ACRÉSCIMO A APROXIMADAMENTE 10,45% DO SEU VALOR ORIGINAL. 
EM DECORRÊNCIA DESTE ACRÉSCIMO, O VALOR TOTAL DO CONTRATO 
PASSA DE R$ 207.503,83 (DUZENTOS E SETE MIL QUINHENTOS E TRÊS REAIS 
E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) PARA R$ 229.182,44 – (DUZENTOS E VINTE E 
NOVE MIL CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO 
CENTAVOS). 
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2016 
VIGENCIA: 21/04/2016 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  20901/2015 
TOMADA DE PREÇOS  Nº. 009/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79 
CONTRATADA: CONSTRUSERVICE – CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME
– CNPJ: 19.690.539/0001-48 
OBJETO DO CONTRATO PRIMITIVO: REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DA 
COMUNIDADE DO MIRADOR NO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: SUB-
CLÁUSULA PRIMEIRA - FICA PRORROGADO POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS O 
PRAZO ESTABELECIDO NA CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO Nº 
20901/2015, DE 27 DE ABRIL DE 2015, E CLAUSULA PRIMEIRA DO TERMO 
ADITIVO, PASSANDO A VIGÊNCIA PARA 02 DE ABRIL DE 2016. SUB-
CLÁUSULA SEGUNDA - ACRESCER E SUPRIMIR QUANTITATIVOS E ITENS 
INICIALMENTE PREVISTOS NO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 27 
DE ABRIL DE 2015 NOS TERMOS PREVISTOS EM SUAS CLÁUSULAS. O VALOR 
TOTAL DO ACRÉSCIMO CORRESPONDE A R$ 16.437,65 (DEZESSEIS MIL 
QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E CINCO 
CENTAVOS) AO VALOR DO CONTRATO, CORRESPONDENDO TAL ACRÉSCIMO 
A APROXIMADAMENTE 39,40% DO SEU VALOR ORIGINAL. O VALOR TOTAL 
DA SUPRESSÃO CORRESPONDE A R$ 7.560,36 (SETE MIL QUINHENTOS E 
SESSENTA REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) DO VALOR DO CONTRATO, 
CORRESPONDENDO TAL SUPRESSÃO A APROXIMADAMENTE 18,12% DO SEU 
VALOR ORIGINAL. SUB-CLÁUSULA TERCEIRA – O VALOR DESTE TERMO 

Município de Boqueirão 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo: 001/2016/CPL
Pregão Presencial: 002/2016
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE URNAS 
FUNERÁRIAS

João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito Constitucional do Município de 
Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei;

 1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 001/2016, na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 002/2016, que teve como objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS, foi deflagrado com base na 
Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 
002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da Administração 
Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

RESOLVE: 
   

HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 
de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de: 

ONILDO DA SILVA - ME pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua 
Projetada, 09, Contorno Para Campina Grande, Malvinas, Boqueirão - PB inscrita no CNPJ 
sob o nº. 00.829.496/0001-00, para os itens descritos no Termo de Adjudicação, no Valor 
Global de R$ 96.572,60 (noventa e seis mil quinhentos e setenta e dois reais e sessenta 
centavos). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo Contrato 
Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 

Boqueirão – PB, 02 de março de 2016. 

João Paulo Barbosa Leal Segundo 
Prefeito 

============================================================ 

Município de Boqueirão 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

PREGÃO PRESENCIAL n° 002/2016 
Ata de Registro de Preços nº 001/2016 

Interessado: Prefeitura Municipal de Boqueirão. 
Ao segundo dia do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, na cidade 

de Boqueirão - PB, a Prefeitura Municipal de Boqueirão, sito na Avenida 30 de Abril, 
Nº. 45, Centro de Boqueirão - PB, neste ato representada pelo Senhor Prefeito do 
Município, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade 
com o resultado do Pregão n.º 002/2016, devidamente homologado, RESOLVE, nos 
termos da Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto Federal nº 3.555/2000, 5.450/2005 
e 5.504/2005, e do Decreto Municipal nº 001/2013 e 002/2013 e subsidiariamente 
pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores e Decreto 3.931/2001 que regulamenta 
o Sistema de Registro de Preços, pelas condições constantes neste Edital e das demais 
normas legais aplicáveis,  REGISTRAR OS PREÇOS para eventual fornecimento 
dos produtos,  da(s) empresa(s) cujos itens foram adjudicados na licitação, doravante 
designados FORNECEDORES, em conformidade com o Pregão e com as cláusulas e 
condições que se seguem. 

  
FORNECEDOR(ES): 
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OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2003 – 04 122 0002 2.006 - 3.3.90.30.00 
2006 - 12 361 0004 2.011  /   12 361 0004 2.012  -  3.3.90.30.00 
2011  - 08 242 0009 2.028  -  3.3.90.30.00 
2010  -  10 301 0012 2.019  /  10 301 0012 2.021  /  10 301 0012 2.023  /  10 302 0012 
2.020  /  10 302 0012 2.025  /  10 302 0012 2.026  /   10 302 0012 2.017  - 3.3.90.30.00
RECURSOS: PRÓPRIOS  
VALOR GLOBAL: R$ 158.123,10
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60903/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: JOSÉ DE ARIMATÉIA BARBOSA – CNPJ: 15.729.546/0001-55
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2003 – 04 122 0002 2.006 - 3.3.90.30.00 
2006 - 12 361 0004 2.011  /   12 361 0004 2.012  -  3.3.90.30.00 
2011  - 08 242 0009 2.028  -  3.3.90.30.00 
2010  -  10 301 0012 2.019  /  10 301 0012 2.021  /  10 301 0012 2.023  /  10 302 0012 
2.020  /  10 302 0012 2.025  /  10 302 0012 2.026  /   10 302 0012 2.017  - 3.3.90.30.00
RECURSOS: PRÓPRIOS  
VALOR GLOBAL: R$ 58.999,20
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60904/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: MARIA CLAUDIVERA SILVA – CNPJ: 18.107.594/0001-08
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2003 – 04 122 0002 2.006 - 3.3.90.30.00 
2006 - 12 361 0004 2.011  /   12 361 0004 2.012  -  3.3.90.30.00 
2011  - 08 242 0009 2.028  -  3.3.90.30.00 
2010  -  10 301 0012 2.019  /  10 301 0012 2.021  /  10 301 0012 2.023  /  10 302 0012 
2.020  /  10 302 0012 2.025  /  10 302 0012 2.026  /   10 302 0012 2.017  - 3.3.90.30.00
RECURSOS: PRÓPRIOS  
VALOR GLOBAL: R$ 84.644,50
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60701/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: RAMALHO E QUIRINO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
EIRELI – CNPJ: 03.883.545/0001-81
OBJETO: SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2010  -  10 301 0012 2.019 /  10 301 0012 2.021  /  10 301 0012 2.023  -  3.3.90.30.00 - 
3.3.90.32.00
RECURSOS: PRÓPRIOS
VALOR GLOBAL: R$  88.000,00
DATA DA ASSINATURA: 20/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60501/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: EDSON CORDEIRO DE AGUIAR - ME – CNPJ: 09.268.598/0001-
79
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2003-  04 122 0002 2.006  -  3.3.90.30.00 
2006-  12 361 0004 1.011  /12 361 0004 2.012  /12 361 0004 2.014  -  3.3.90.30.00 
2012-  15 451 0024 2.034  -  3.3.90.30.00 
2013-  20 606 0046 2.040  -  3.3.90.30.00 
2010-  10 301 0012 2.021  /10 301 0012 2.023  /10 302 0012 2.017  /  10 302 0012 2.020  /  
10 302 0012 2.025  /  10 302 0012 2.026  -  3.3.90.30.00 
2011-  08 244 0009 2.029  -  3.3.90.30.00  
RECURSOS: PRÓPRIOS
VALOR GLOBAL: R$  183.769,90
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60502/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: AERLISON CABRAL DE LIMA – CNPJ: 16.417.577/0001-33
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2003-  04 122 0002 2.006  -  3.3.90.30.00 
2006-  12 361 0004 1.011  /12 361 0004 2.012  /12 361 0004 2.014  -  3.3.90.30.00 

ONILDO DA SILVA - ME pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
Rua Projetada, 09, Contorno Para Campina Grande, Malvinas, Boqueirão - PB inscrita 
no CNPJ sob o nº. 00.829.496/0001-00, neste ato representado por seu representante o 
Senhor ONILDO DA SILVA, brasileiro, paraibano, comerciante, portador do CPF nº. 
645.730.954 - 20 e da Identidade Civil nº. 1352315 - SSP - PB. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual 

fornecimento URNAS FUNERÁRIAS, conforme especificações técnicas, 
quantidades, marca/modelo e preços  constantes da cláusula décima-primeira deste 
instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços será válida pelo prazo de até 

31/12/2016, a partir da data de publicação na Imprensa Oficial dos preços registrados. 

Parágrafo único - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, nem o 
órgão gerenciador, nem os órgãos participantes serão obrigados a adquirir o objeto 
cujo preço foi registrado, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços aos demais órgãos públicos 
que porventura se interessarem na adesão desta Ata, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n. 8.666/93, no 
Decreto Federal n. ° 3.931/01e demais legislações relativas à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

Parágrafo primeiro - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas 
as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão n° 002/2016, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição. 

Parágrafo segundo - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será aquele 
registrado como o menor durante a sessão do Pregão nº 002/2016. 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 
A contratação será realizada por meio de contrato assinado entre as partes, 

de acordo com cada pedido de aquisição, nos moldes do Anexo IX, ou por meio de 
nota de empenho, com base no art. 62, §4º, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
O pagamento à CONTRATADA após cumpridas as exigências 

estabelecidas, será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada na Prefeitura Municipal de Boqueirão, após o 
recebimento definitivo do objeto. A Nota Fiscal/Fatura deverá atender às exigências 
da Secretaria, inclusive quanto ao prazo da autorização para sua emissão. 

Parágrafo primeiro - A efetivação do pagamento se dará após a entrega da Nota 
Fiscal/Fatura na Prefeitura Municipal de Boqueirão, que providenciará o atesto por 
representante designado para tanto. 

Parágrafo segundo - O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta 
corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária contra o Banco do Brasil 
S/A, ou em qualquer entidade bancária indicada na proposta de preços, devendo para 
isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

Parágrafo terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de 
penalidades ou inadimplemento, ou que esteja com qualquer pendência em sua 
regularidade fiscal, sem que isso gere direito ao pleito de atualização. 

Parágrafo quarto - O pagamento somente será efetuado no caso da CONTRATADA 
manter durante a vigência da Ata todas as condições de habilitação, incluindo a 
atualização de documentos de controle de arrecadação de tributos e contribuições 
federais (SRF, Dívida Ativa, FGTS, CND/INSS) junto ao CRF. 

Parágrafo quinto - Qualquer erro ou omissão que venha a constar da documentação 
fiscal ou da fatura será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá, em 
decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO

Nos termos do art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei n.º 8.666/93, os 
produtos objeto deste Edital serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos com a especificação técnica do Edital; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
produtos entregue e consequente aceitação. 

Parágrafo primeiro - A Equipe Técnica designada para recebimento dos produtos se 
manifestará quanto à conformidade do objeto com as especificações do Termo de 
Referência, emitindo Termo de Aceite. 

Parágrafo segundo - A presença do fornecedor ou de seu representante autorizado 
será obrigatória no recebimento dos produtos. 

Parágrafo terceiro - Se os produtos entregues forem recusados, a empresa será 
advertida para o cumprimento imediato de suas obrigações, no prazo de 30 (trinta) 
dias, efetivando a troca dos produtos ou apresentando defesa, sob pena de aplicação da 
multa prevista neste Edital e demais medidas que se fizerem necessárias. 

Parágrafo quarto – Os demais órgãos que porventura se interessarem na adesão desta 
Ata deverão comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Boqueirão qualquer 
irregularidade na entrega dos produtos licitados, bem como informar à medida que 
estão sendo tomadas para a regularidade do fornecimento, nos termos do inciso III do 
§ 4º do art. 3º do Decreto nº 3.931/2001. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

No caso de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas com a 
Prefeitura Municipal de Boqueirão, expressas na presente Ata, ressalvados os casos 
fortuitos devidamente informados e/ou de força maior, ambos justificados e aceitos, 
ficará a CONTRATADA, a juízo da Prefeitura Municipal de Boqueirão, garantida a 
prévia defesa, sujeita às sanções descritas a seguir, sem prejuízo das demais previstas 
na legislação: 

a) advertência; 
b) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a 
licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito pela Prefeitura 
Municipal de Boqueirão, deixar de atender totalmente à Autorização de 
Fornecimento ou à solicitação; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Boqueirão e os demais órgãos que compõem a 
Administração Municipal, por até 02 (dois) anos; 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
caso em que o órgão gerenciador da Ata promoverá as necessárias negociações junto 
aos fornecedores. 

Parágrafo primeiro - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 
promoverá a convocação do fornecedor, visando a negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo segundo - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, sendo convocados os demais fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação. 

Parágrafo terceiro - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se 
a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

2012-  15 451 0024 2.034  -  3.3.90.30.00 
2013-  20 606 0046 2.040  -  3.3.90.30.00 
2010-  10 301 0012 2.021  /10 301 0012 2.023  /10 302 0012 2.017  /  10 302 0012 2.020  /  
10 302 0012 2.025  /  10 302 0012 2.026  -  3.3.90.30.00 
2011-  08 244 0009 2.029  -  3.3.90.30.00  
RECURSOS: PRÓPRIOS
VALOR GLOBAL: R$  59.388,00
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  61101/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: FÁBIO MACIEL DE OLIVEIRA  – CPF: 086.878.064-26
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE HORAS DE TRATOR DE PNEUS COM GRADE 
ARADORA PARA CORTE DE TERRAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2013 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
20 608 0046 2.042 - ARAÇÃO CORTE DE TERRA E LIMPEZA DE BARRAGENS 
DE PEQ. AGRICULTORES 
3.3.90.36.00  - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39.00  - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
RECURSOS: PRÓPRIOS  
VALOR GLOBAL: R$ 12.600,00
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2016
VIGÊNCIA: 23/06/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  61102/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: FLÁVIO RODRIGUES PEREIRA  – CPF: 977.058.534-34
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE HORAS DE TRATOR DE PNEUS COM GRADE 
ARADORA PARA CORTE DE TERRAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2013 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
20 608 0046 2.042 - ARAÇÃO CORTE DE TERRA E LIMPEZA DE BARRAGENS 
DE PEQ. AGRICULTORES 
3.3.90.36.00  - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39.00  - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
RECURSOS: PRÓPRIOS  
VALOR GLOBAL: R$ 10.080,00
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2016
VIGÊNCIA: 23/06/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  61103/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: JOSÉ CARLOS PEREIRA DA SILVA – CPF: 039.083.324-00
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE HORAS DE TRATOR DE PNEUS COM GRADE 
ARADORA PARA CORTE DE TERRAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2013 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
20 608 0046 2.042 - ARAÇÃO CORTE DE TERRA E LIMPEZA DE BARRAGENS 
DE PEQ. AGRICULTORES 
3.3.90.36.00  - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39.00  - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
RECURSOS: PRÓPRIOS  
VALOR GLOBAL: R$ 10.620,00
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2016
VIGÊNCIA: 23/06/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  61104/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: PATRÍCIO RANGEL DE BARROS SILVA  – CPF: 068.772.014-18
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE HORAS DE TRATOR DE PNEUS COM GRADE 
ARADORA PARA CORTE DE TERRAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2013 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
20 608 0046 2.042 - ARAÇÃO CORTE DE TERRA E LIMPEZA DE BARRAGENS 
DE PEQ. AGRICULTORES 
3.3.90.36.00  - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39.00  - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
RECURSOS: PRÓPRIOS  
VALOR GLOBAL: R$ 20.700,00
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2016
VIGÊNCIA: 23/06/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  61301/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: ROSÁLIA DO SOCORRO MACEDO YASSAKI  – CNPJ: 
03.258.016/0001-97 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS 
BÁSICAS 
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Parágrafo quarto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO PREÇO DO 
FORNECEDOR 

O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não fornecer o objeto em conformidade com o previsto neste 

Documento e a Administração não aceitar a justificativa fornecida pela 
CONTRATADA; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

d) Presentes razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração; 

Parágrafo primeiro – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador. 

Parágrafo segundo - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
comprovantes aos autos que deram origem ao registro de preços, com posterior 
publicação na Imprensa Oficial. 

Parágrafo terceiro - Caso seja ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

Parágrafo quarto - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados, 
devendo tal solicitação ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Prefeitura a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão n° 002/2016, a Ata da Sessão do 
Pregão nº 001/2016 e a proposta da empresa ONILDO DA SILVA - ME pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua Projetada, 09, Contorno Para Campina 
Grande, Malvinas, Boqueirão - PB inscrita no CNPJ sob o nº. 00.829.496/0001-00, 
classificada em 1° lugar no certame supra numerado, independente de suas 
transcrições. 

Fica eleito o Foro de Boqueirão - PB para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 
10.520/2002, do Decreto Federal nº 3.555/2000, 3.931/2001, 5.450/2005 e 
5.504/2005, e do Decreto Municipal nº 001/2013 e 002/2013 e subsidiariamente pela 
Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores e Decreto 3.931/2001 que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços, pelas condições constantes neste Edital e das demais 
normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REGISTRO FINAL DOS PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS/SERVIÇOS UNID QUANT 

 VALOR  VALOR 

 UNITÁRIO TOTAL 

1 
URNA FUNERÁRIA POPULAR (INF.NATI-
MORTO) E 80 cm UND 10        286,00    2.860,00  

2 URNA POPULAR (INF.90/1.20 cm) UND 5        385,00    1.925,00  
3 URAN FUNARÁRIA (INF.1.30 À 1.60 cm UND 5        565,00    2.825,00  

4 
URNA FUNERÁRIA POPULAR ADULTO 01 S/ 
VISOR UND 50        735,00  36.750,00  

5 URNA FUNERÁRIA ADULTO 02 C/ VISOR UND 5        845,00    4.225,00  

6 
URNA FUNERÁRIA ADULTO (ESPECIAL 
GORDA) UND 5     1.790,00    8.950,00  

7 
URNA FUNERÁRIA ADULTO (ESPECIAL 
SUPER GORDA) UND 3     1.945,00    5.835,00  

8 
COROA DE FLORES NATURAIS TAM 
GRANDE UND 20        265,00    5.300,00  

9 
COROA DE FLORES NATURAIS TAM 
MÉDIO UND 15        175,00    2.625,00  

10 
COROA DE FLORES NATURAIS TAM 
PEQUENO UND 5        165,00       825,00  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 60802/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: FAUSTO NETO TRANSPORTES E TURISMO EM GERAL – 
CNPJ: 21.784.107/0001-48
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$  43.877,40
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60803/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: FERNANDO JOSÉ GALDINO – CPF: 496.326.394-72
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$  21.210,00
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60804/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: GERALDO AMARO DO NASCIMENTO – CPF: 606.828.927-34 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$  14.112,00
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60805/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: JAILTON DA SILVA RAMOS – CPF: 026.727.864-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$  34.003,20
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60806/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: JOSÉ AGNALDO DE AZEVEDO OLIVEIRA – CPF: 283.345.233-
00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$  17.325,00
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60807/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: JOSÉ JOSENILDO DA SILVA – CPF: 039.849.924-16
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$  40.194,00
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60808/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79

CONTRATADO: JOSÉ NIVALDO SOBRINHO – CPF: 929.672.054-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$  24.809,40
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60809/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: LASARO FERREIRA DA SILVA – CNPJ: 18.162.014/0001-77
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$  35.525,70
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60810/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: MARCOS ANTONIO FREIRE – CPF: 376.241.304-59
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$ 49.203,00
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60811/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: OZEIAS RODRIGUES DO NASCIMENTO – CNPJ: 
21.726.407/0001-70
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$ 63.562,80
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60812/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: JOSÉ ALZENI MORAIS BATISTA – CNPJ: 15.640.779/0001-87 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2006 – 12 361 0004 2.011  /  12 361 0004 2.012  /  12 361 0004 2.013  -  3.3.90.36.00  -  
3.3.90.39.00
RECURSOS: PRÓPRIOS E DE CONVÊNIOS 
VALOR GLOBAL: R$ 34.196,40
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60901/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: JOSEFA ALVES DA MATA MACIEL – CNPJ: 10.372.171/0001-
0310.372.171/0001-03
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2003 – 04 122 0002 2.006 - 3.3.90.30.00 
2006 - 12 361 0004 2.011  /   12 361 0004 2.012  -  3.3.90.30.00 
2011  - 08 242 0009 2.028  -  3.3.90.30.00 
2010  -  10 301 0012 2.019  /  10 301 0012 2.021  /  10 301 0012 2.023  /  10 302 0012 
2.020  /  10 302 0012 2.025  /  10 302 0012 2.026  /   10 302 0012 2.017  - 3.3.90.30.00
RECURSOS: PRÓPRIOS  
VALOR GLOBAL: R$ 192.698,32
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
================================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  60902/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79
CONTRATADO: JOSÉ FERNANDES BATISTA – ME – CNPJ: 35.496.496/0001-10

11 COBERTUR DE FLORES NATURAIS UND 22        185,00    4.070,00  
12 SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE CORPO UND 15        590,00    8.850,00  
13 SERVIÇOS DE TRANSPORTE(TRANSLADO) KM 3870            2,98  11.532,60  

�� 96.572,60 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após 

lida e aprovada, será assinada pelas partes, em três vias de igual teor, obrigando-se 
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme 
e valioso. 

Boqueirão, 02 de março de 2016. 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO
Prefeitura Municipal de Boqueirão  

ONILDO DA SILVA – ME
CNPJ nº. 00.829.496/0001-00

ONILDO DA SILVA 
 CPF nº. 645.730.954 – 20 

============================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA  MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

CASA DEPUTADO VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
Rua Nossa Senhora do Desterro, 1040 – Centro – CEP 58450-000 – Boqueirão – PB 

CNPJ 12.922.597/0001-00 

� EXTRATOS DE CONTRATOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  10101/2016 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2016
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
12.922.597/0001-00 
CONTRATADO:  ANTONIO EMÍDIO FILHO – CPF: 375.247.554-49
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA E 
ASSESSORIA  PÚBLICA NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL, 
EM TODOS AS SUAS ESFERAS RECURSAIS, COM TODAS AS MEDIDAS 
JUDICIAIS CABÍVEIS, CONFORME O CASO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  0101 - 01 031 0001 2.001 - 3.3.90.35.00 
RECURSOS: PRÓPRIOS
VALOR GLOBAL: R$ 37.400,00 
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2016 
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
============================================================= 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  10201/2016 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2016
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
12.922.597/0001-00 
CONTRATADO:  SIMONE BARBOSA DE QUEIROZ – CPF: 911.106.534-68 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA EM GERAL, PLANEJAMENTO E PROJETOS 
BÁSICOS OU EXECUTIVOS, PARECERES, PERÍCIAS E AVALIAÇÕES EM 
GERAL, ASSESSORIA OU CONSULTORIAS TÉCNICAS E AUDITORIAS, 
ELABORAÇÃO E EMISSÃO DE ORÇAMENTOS, CONSOLIDAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS, ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
JUNTO AOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS FEDERAIS E ESTADUAIS, 
TAIS COMO: ACOMPANHAMENTO E EDIÇÃO DE BALANCETES 
MENSAIS; EMISSÃO DE RELATÓRIOS BIMESTRAIS DE RREO; 
EMISSÃO DE RELATÓRIOS SEMESTRAIS DE RGF; 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO AO TCE E OUTROS 
ÓRGÃOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BOQUEIRÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  0101 - 01 031 0001 2.001 - 3.3.90.35.00 
RECURSOS: PRÓPRIOS
VALOR GLOBAL: R$ 40.700,00 
DATA DA ASSINATURA: 04/02/2016 
VIGÊNCIA: 31/12/2016 

��������	
�
������
����
����� ��������	
�
������
����
�������������������������	
������
�����������
��������
���������
������
����������������������������

�

�������������������������	����
���������
�������
���


